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DA VILOA CURUAI, referente ao Convênio SEEL nº 236/2008.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                  Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 103-b/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor CARLOS ALBERTO DA SILVA LEÃO, Secretário 
à época da SEEL, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/50767-2, que 
trata da Prestação de Contas da ASSOCIAçÃO DE mORADORES 
DA VILOA CURUAI, referente ao Convênio SEEL nº 236/2008.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                  Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 104/2014
ADVOGADA BRENDA BARRA
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor ALCIDES ABREU BARRA, Prefeito à época, de 
que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2006/50106-0, que trata da Tomada de 
Contas instaurada na PREFEITURA mUNICIPAL DE LImOEIRO 
DO AJURU, referente ao Convênio SEPOF nº 650/2002 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                  Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 105/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Representante do Espólio do Sr. JACOB GUEDES 
VALENTIM, Prefeito à época, de que no dia 01.04.2014, às 
08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2006/50614-4, que trata da Tomada de Contas instaurada 
na PREFEITURA mUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS, 
referente ao Convênio SEOP nº 001/2005.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 106/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor JOÃO FARIAS GUERREIRO, Diretor Executivo 
à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2011/50491-0, que trata do 
Recurso de Reconsideração impetrado contra decisão contida no 
Acórdão nº 48.544 de 13.01.2011, relativo a Prestação de Contas 
da FUNDAçÃO DE AmPARO E DESENVOLVImENTO DA PESQUISA, 
referente ao Convênio SECTAm/FUNTEC nº 051/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                   Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 107/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor ANTENOR FONSECA DE OLIVEIRA FILHO, 
Prefeito à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o 

Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2011/51510-0, 
que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, referente ao Convênio SEPOF nº 
185/2010.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 108/2014
ADVOGADO mAURO CÉSAR SANTOS – OAB/PA 4288
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor MANOEL NOGUEIRA DE SOUZA, Prefeito 
à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2013/51906-6, que trata do 
Recurso de Reconsideração impetrado contra decisão contida no 
Acórdão nº 52.185 de 25.06.2013 da PREFEITURA mUNICIPAL DE 
NOVA TImBOTEUA, referente ao Convênio SEPOF nº 497/2002 e 
termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 109/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor JOSÉ ANTÔNIO FAUSTO DA SILVA, Prefeito 
à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/50678-9, que trata 
da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA mUNICIPAL 
DE CURUÁ, referente ao Convênio SEPOF nº 073/2004 e termos 
aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 110/2014
ADVOGADO NELSON LUIZ DINIZ DA CONCEIçÃO OAB/PA 7885
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor JAIME BARBOSA DA SILVA, Prefeito à época, de 
que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2009/53053-1, que trata da Prestação de 
Contas da PREFEITURA mUNICIPAL DE ÓBIDOS, referente ao 
Convênio SEDUC nº 185/2008.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 111/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor CARLOS EVANDRO DA SILVA, Presidente, de 
que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2010/52119-6, que trata da Prestação de 
Contas da ASSOCIAçÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
E mORADORES DA FAZENDA, referente ao Convênio FCPTN nº 
009/2010.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 112-a/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor ROGÉRIO THEODÓSIO DOS SANTOS, 
Presidente à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/53408-7, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DOS 
mORADORES DE CAPANEmA Em PROL DE SEUS mUNÍCIPES, 
referente ao Convênio SETRAN nº 013/2006 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 113/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor ANTÔNIO ALVES DA SILVA, Presidente, de que 
no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/50389-9, que trata da Prestação de Contas 
da ORGANIZAçÃO DE DEFESA DOS mUNICÍPIOS PARAENSES, 
referente ao Convênio ASIPAG nº 021/2005 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 114/2014
ADVOGADO SÉRGIO LEITE CARDOSO FILHO OAB/PA 14.110
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico o Senhor MARCOS KLAUTAU FERREIRA, Presidente, de 
que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2004/51472-0, que trata da Prestação de 
Contas da PRODUçÕES E CIA., referente ao Convênio FCPTN nº 
103/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 115/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico a Senhora SANDRA HELENA MORAIS LEITE, Presidente 
à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/50887-9, que trata 
da Prestação de Contas do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ, referente ao Exercício 
Financeiro de 2009.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário

Notificação De JulGameNto Nº 116/2014
De ordem do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheiro ciPriaNo sabiNo De oliveira JuNior, 
notifico a Senhora CLAUDIA DE MORAES REGO HESKETH, 
Liquidante à época, de que no dia 01.04.2014, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2010/51360-9, 
que trata da Prestação de Contas da EMPRESA DE NAVEGAÇÃO 
DA AmAZÔNIA S/A, referente ao Exercício Financeiro de 2009, 
em liquidação.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 24 de março de 2014.
JosÉ tuffi salim JuNior
                 Secretário


